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Exma. Senhora 
Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
9901‐858 Horta 

 
 

REQUERIMENTO 
 
 

Pagamento da Operação Terceira‐Boston 
 
 
Considerando a  importância de  responder à  “vincada  sazonalidade” do  turismo na  ilha  Terceira  (que, 
nos meses  do  inverno  de  2015,  não  acompanhou  o  nível  de  crescimento  registado  no  setor  a  nível 
nacional), em agosto de 2015, o Governo Regional assinou dois “protocolos de parceria de operações de 
promoção turística para a ilha Terceira para Boston e Madrid”, no valor de dois milhões; 
 
Considerando que a operação Terceira‐Boston  se  iniciou no  Inverno  IATA de 2015,  tendo‐se  revelado 
um verdadeiro sucesso e, como tal, foi renovada e alargada a todo o ano de 2016; 
 
Considerando que, em fevereiro de 2017, o operador turístico com quem foi contratualizada a operação 
Terceira‐Boston ainda não tinha recebido qualquer pagamento, correndo‐se o risco de que esta se deixe 
de realizar;  
 
Considerando  que  o  CDS‐PP  inquiriu  o  Governo  Regional,  aquando  do  debate  das  propostas  de 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores e do Plano Anual Regional, em março de 2017, sobre esta 
situação,  tendo  a  atual  Secretária  que  tutela  o  Turismo  respondido  que:  “posso  adiantar  que  essa 
questão está sanada e está resolvida”; 
 
Assim,  ao  abrigo  das  disposições  estatutárias  e  regimentais  aplicáveis  requer‐se,  com  carácter  de 
urgência, que o Governo Regional disponibilize a seguinte informação: 
 
1  –  Cópia  dos  documentos  comprovativos  da  transferência  financeira,  ao  abrigo  dos  protocolos  de 
parceria  de  operações  de  promoção  turística  para  a  ilha  Terceira,  do  Governo  Regional  para  a 
Associação de Turismo dos Açores; 
 
2 – Cópia dos documentos comprovativos do pagamento da Associação de Turismo dos Açores à Azores 
Express, subsidiária do SATA; 
 
3  –  Cópia  dos  documentos  comprovativos  do  pagamento  da  Azores  Express,  subsidiária  do  SATA,  ao 
operador turístico contratualizado para a implementação da operação Terceira‐Boston.  

 
 
 




